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DEMANDADO: TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA, 
SECCIÓN SEGUNDA, SUBSECCIÓN D 
ASUNTO: ACCIÓN DE TUTELA - FALLO DE SEGUNDA INSTANCIA 

P r o c e d e l a S a l a a d e c i d i r l a impugnación p r e s e n t a d a p o r l a p a r t e 
a c t o r a c o n t r a e l f a l l o d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p r o f e r i d o p o r e l 
C o n s e j o d e E s t a d o , Sección C u a r t a , q u e denegó e l a m p a r o 
s o l i c i t a d o p o r l a señora María d e l P i l a r García Ávila. 

I. ANTECEDENTES 

1. La petición de amparo 

M e d i a n t e e s c r i t o r a d i c a d o e l 1 5 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 7 e n l a 
Secretaría G e n e r a l d e e s t a Corporación, l a señora María d e l 
P i l a r García Ávila, p o r c o n d u c t o d e a p o d e r a d o , i n t e r p u s o acción 
d e t u t e l a e n c o n t r a T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , 
Sección S e g u n d a , Subsección D , c o n e l o b j e t o d e q u e s e 
p r o t e g i e r a n s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o y a 
l a i g u a l d a d . 

Estimó q u e b r a n t a d o s s u s d e r e c h o s c o n ocasión d e l a s e n t e n c i a 
d e l 1 8 d e m a y o d e 2 0 1 7 , q u e confirmó e l f a l l o 2 6 d e a g o s t o d e 
2 0 1 6 , a través d e l c u a l e l J u z g a d o Veintitrés A d m i n i s t r a t i v o d e l 
C i r c u i t o J u d i c i a l d e Bogotá denegó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a , d e n t r o d e l p r o c e s o d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l 
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d e r e c h o p r o m o v i d o p o r l a a c c i o n a n t e e n c o n t r a d e l M i n i s t e r i o d e 
S a l u d y Protección S o c i a l . 

E n c o n c r e t o , solicitó a e s t a Corporación: 

"Con los hechos y argumentos de derecho invocados en esta 
acción, ruego a su señoría TUTELAR los derechos 
fundamentales de la accionante al DEBIDO PROCESO Y EL 
DERECHO A LA IGUALDAD, teniendo en cuenta para ello los 
pronunciamientos judiciales administrativos que al respecto ha 
sentado el Consejo de Estado. En consecuencia, se disponga lo 
siguiente: 

1. Se ordene al TRIBUNAL CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 
DE CUNDINAMARCA, SECCIÓN SEGUNDA, SUBSECCIÓN 
"D", DEJAR SIN EFECTOS la sentencia proferida el 18 de mayo 
de 2017, dentro del expediente 2013-00640-01. Magistrado 
Ponente: Dr. LUIS ALBERTO ÁLVAREZ PARRA. 

2. Que la Sección Segunda, Subsección "D" de la Sala de lo 
contencioso Administrativo del Tribunal Administrativo de 
Cundinamarca, deberá realizar las gestiones necesarias para 
dictar una nueva sentencia en la que se tenga en cuenta todo el 
material probatorio existente en el expediente, la reglamentación 
de la entidad y el precedente jurisprudencial. 

2. Hechos 

L a a c c i o n a n t e refirió l o s s i g u i e n t e s h e c h o s , q u e a j u i c i o d e l a 
S a l a r e s u l t a n r e l e v a n t e s p a r a l a decisión q u e s e v a a a d o p t a r e n 
e l p r e s e n t e a s u n t o : 

Mencionó q u e , a través d e l m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , demandó l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s 
m e d i a n t e l o s c u a l e s e l M i n i s t e r i o d e S a l u d y Protección S o c i a l 
d e n e g a r o n e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a p r i m a técnica p o r 
formación a v a n z a d a y e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a . 

^ Folio 12 del expediente. 
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Señaló q u e e l c o n o c i m i e n t o d e l p r o c e s o l e correspondió a l 
J u z g a d o Veintitrés A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o J u d i c i a l d e Bogotá, 
e l c u a l denegó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a m e d i a n t e 
s e n t e n c i a d e l 2 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 6 . 

Explicó q u e e n d i c h a decisión s e estableció q u e n o c o n t a b a c o n 
l o s 3 años d e e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a después d e l a 
obtención d e l título d e p o s g r a d o , p o r l o q u e n o cumplía c o n u n o 
d e l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s p o r l a l e y p a r a a c c e d e r a l a p r i m a 
técnica. 

Indicó q u e e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección 
S e g u n d a , Subsección D , a través d e f a l l o d e l 1 8 d e m a y o d e 
2 0 1 7 , confirmó l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a b a j o e l m i s m o 
a r g u m e n t o . 

3. Sustento de la vulneración 

Según l a p a r t e a c t o r a , a través d e l a p r o v i d e n c i a d e s e g u n d a 
i n s t a n c i a s e incurrió e n d e f e c t o s u s t a n t i v o , p u e s l a n o r m a q u e 
d i o o r i g e n a l a p r i m a técnica n u n c a d i s p u s o q u e l o s 3 años d e 
e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a s e debían c o n t a r a p a r t i r d e l a 
obtención d e l título d e formación a v a n z a d a o p o s g r a d o . 

Explicó q u e l o q u e s e e x i g e e s a c r e d i t a r l a e x p e r i e n c i a e n e l 
e j e r c i c i o p r o f e s i o n a l . 

Resaltó q u e , según l a certificación l a b o r a l e x p e d i d a p o r l a 
s u b d i r e c t o r a d e Gestión d e T a l e n t o H u m a n o d e l M i n i s t e r i o d e 
S a l u d , s e posesionó e l 1 3 d e j u l i o d e 1 9 9 0 e n e l c a r g o d e 
p r o f e s i o n a l e s p e c i a l i z a d o código 3 0 1 0 , g r a d o 0 9 , e s d e c i r q u e 
p a r a e l 1 1 d e j u l i o d e 1 9 9 7 , f e c h a e n q u e cambió l a n o r m a t i v i d a d 
s o b r e e l t e m a , c o n t a b a c o n más d e 3 años d e e x p e r i e n c i a 
a l t a m e n t e c a l i f i c a d a p a r a s e r b e n e f i c i a d a d e l a p r i m a técnica. 

Afirmó q u e e n s e n t e n c i a d e t u t e l a d e l 1 6 d e e n e r o d e 2 0 1 4 , l a 
Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o determinó q u e e l j u e z 
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n o d e b e p a s a r p o r a l t o l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s p o r l a s 
r e s o l u c i o n e s s q u e r e g l a m e n t a r o n l a p r i m a e n l a e n t i d a d , n i e x i g i r 
r e q u i s i t o s a d i c i o n a l e s q u e n o s e e n c u e n t r e n e n e l l a ^ . 

Recalcó q u e e l t r i b u n a l aplicó l a s e g u n d a t e s i s q u e e x i s t e e n e l 
C o n s e j o d e E s t a d o a l e x i g i r r e q u i s i t o s q u e n o están 
c o n t e m p l a d o s e n l a n o r m a , p o r l o q u e desconoció e l p r i n c i p i o d e 
f a v o r a b i l i d a d . 

Agregó q u e n o l e permitió a c r e d i t a r l a e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e 
c a l i f i c a d a a través d e l e j e r c i c i o d e l a d o c e n c i a e n 
e s t a b l e c i m i e n t o s d e educación s u p e r i o r . 

Mencionó q u e t a m p o c o t u v o e n c u e n t a l a p o s i b i l i d a d d e 
c o m p e n s a r e l título p o r e x p e r i e n c i a , p u e s a u n q u e e n e l f a l l o s e 
i n d i c a r o n l a s n o r m a s q u e e s t a b l e c e n e s a condición, l a m i s m a n o 
f u e a p l i c a d a b a j o e l a r g u m e n t o d e q u e y a c o n t a b a c o n e l título 
d e p o s g r a d o y n o podía c o m p e n s a r l o . 

Alegó q u e s e desconoció e l p r e c e d e n t e s o b r e e l t e m a y , p a r a e l 
e f e c t o , citó u n p r o n u n c i a m i e n t o d e l C o n s e j o d e E s t a d o y v a r i o s 
d e l o s T r i b u n a l e s A d m i n i s t r a t i v o s d e C u n d i n a m a r c a , S a n t a n d e r y 
Atlántico, e n l o s q u e s e accedió a l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a 
p r i m a técnica a v a r i o s f u n c i o n a r i o s q u e s e e n c o n t r a b a n e n s u 
m i s m a situación. 

C o n b a s e e n l o a n t e r i o r , concluyó q u e s e había c o n c u l c a d o s u 
d e r e c h o f u n d a m e n t a l a l a i g u a l d a d , p o r q u e n o r e s u l t a b a j u s t o 
q u e c a s o s i g u a l e s f u e r a n r e s u e l t o s d e m a n e r a d i s t i n t a . 

Aseguró q u e s e incurrió e n d e f e c t o táctico, d e b i d o a q u e l a 
a u t o r i d a d j u d i c i a l n o valoró t o d a s l a s p r u e b a s a p o r t a d a s y e l 
v a l o r p r o b a t o r i o q u e l e s d i o n o f u e d e l t o d o r a c i o n a l . 

L o a n t e r i o r , p o r q u e e n e l p r o c e s o o r d i n a r i o s e demostró e l 
c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s p a r a o b t e n e r l a p r i m a técnica. 

^ Consejo de Estado. M.P. Gerardo Arenas Monsalve. Fallo de tutela del 16 de enero de 
2014, radicado No. 11001-03-15-000-2013-02403-00. 

4 



( 2 0 

Expediente 11001 -03-15-000-2017-03475-01 
Actora: María del Pilar García Ávila 

Tutela - Segunda Instancia 

4. Trámite de la acción de tutela 

A través d e a u t o d e l 1 5 d e e n e r o d e 2 0 1 8 , e l C o n s e j o d e E s t a d o , 
Sección C u a r t a , admitió l a acción d e t u t e l a y ordenó n o t i f i c a r a 
l o s m a g i s t r a d o s d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , 
Sección S e g u n d a , Subsección D . 

I g u a l m e n t e , vinculó c o m o t e r c e r o s i n t e r e s a d o s a l J u z g a d o 
Veintitrés A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o J u d i c i a l d e Bogotá y a l 
M i n i s t e r i o d e S a l u d y Protección S o c i a l . ^ 

5. Argumentos de defensa 

5.1. Juzgado Veintitrés Administrativo del Circuito Judicial 
de Bogotá 

L a t i t u l a r d e l d e s p a c h o indicó q u e e l r a z o n a m i e n t o jurídico 
c o n t e n i d o e n l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e l p r o c e s o 
o r d i n a r i o , s e sujetó a l a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s v i g e n t e s y e n l a 
j u r i s p r u d e n c i a d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l y e l C o n s e j o d e E s t a d o , 
p o r l o q u e n o existía vulneración a l g u n a y debía d e c l a r a r s e l a 
i m p r o c e d e n c i a d e l a acción. 

Explicó q u e l a a c c i o n a n t e adquirió s u título d e formación 
a v a n z a d a c o m o e s p e c i a l i s t a e n administración pública e l 2 5 d e 
a g o s t o d e 1 9 9 5 , p o r l o q u e n o cumplió c o n e l r e q u i s i t o d e l o s 3 
años d e e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a a n t e s d e e n t r a r e n 
v i g e n c i a e l D e c r e t o 1 2 7 4 d e 1 9 9 7 y , e n t a l m e d i d a , n o podía s e r 
beneficiaría d e l régimen d e transición p r e v i s t o e n e l artículo 4 d e 
d i c h a n o r m a . " * 

5.2. Tribunal Administrativo de Cundinamarca, Sección 
Segunda, Subsección D 

^ Folio 57 del expediente. 
" Folios 69 a 71 vuelto del expediente. 
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E l m a g i s t n a d o p o n e n t e d e l a decisión c e n s u r a d a afirmó q u e 
a c t u a l m e n t e n o h a y u n a posición u n i f i c a d a c o n relación a l a 
f o r m a e n q u e d e b e c o n t a b i l i z a r s e l a e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e 
c a l i f i c a d a . 

E x p u s o q u e e n a l g u n o s p r o n u n c i a m i e n t o s d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o s e h a s o s t e n i d o q u e d i c h a e x p e r i e n c i a e s l a q u e s e 
a d q u i e r e después d e o b t e n e r s e e l título p r o f e s i o n a l , l o q u e t i e n e 
s u s t e n t o e n q u e l a n o r m a n o determinó e x p r e s a m e n t e q u e f u e r a 
c o n p o s t e r i o r i d a d a u n título d e p o s g r a d o . 

Agregó q u e e n o t r o s f a l l o s s e h a c o n c l u i d o q u e s e d e b e t e n e r 
c o m o e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a , l a a d q u i r i d a después d e 
habérsele o t o r g a d o a l f u n c i o n a r i o público e l r e f e r i d o título d e 
p o s g r a d o . 

Destacó q u e a l n o e x i s t i r u n p r e c e d e n t e d e unificación f r e n t e a l a 
f o r m a e n q u e d e b e c o n t a b i l i z a r s e e s t e t i p o d e e x p e r i e n c i a , n o 
h a y u n a r e g l a d e t e r m i n a n t e q u e d e b a s e r a c a t a d a e n t o d o s l o s 
c a s o s , p o r l o q u e s e acogió l a s e g u n d a t e s i s p o r s e r l a q u e s e 
a c o m p a s a c o n l o s c r i t e r i o s i n t e r p r e t a t i v o s d e e s a s a l a d e 
decisión. 

P o r último, aseveró q u e n o s e configuró n i n g u n o d e l o s 
r e q u i s i t o s específicos d e p r o c e d i b i l i d a d d e l a t u t e l a c o n t r a 
p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s . ^ 

5.3. Ministerio de Saiud y Protección Sociai 

E l d i r e c t o r jurídico d e l a e n t i d a d refirió q u e l a a c c i o n a n t e n o 
probó q u e s e h a y a i n c u r r i d o e n a l g u n o d e l o s d e f e c t o s q u e l a 
j u r i s p r u d e n c i a h a d e t e r m i n a d o p a r a c o n c e d e r e l a m p a r o d e 
t u t e l a f r e n t e a u n a decisión j u d i c i a l . 

Agregó q u e n o s e d e s c o n o c i e r o n l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s 
i n v o c a d o s p o r l a a c t o r a . 

^ Folios 75 a 76 vuelto del expediente. 
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Solicitó q u e s e d e c l a r e l a i m p r o c e d e n c i a d e l a acción y s e 
e x o n e r e a l a e n t i d a d d e c u a l q u i e r r e s p o n s a b i l i d a d , p o r q u e n o e s 
l a e n c a r g a d a d e r e a l i z a r l a s a c t u a c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s n i 
j u d i c i a l e s t e n d i e n t e s a r e s o l v e r l a s p r e t e n s i o n e s d e l a señora 
García.^ 

6. Sentencia de primera instancia 

E l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección C u a r t a , m e d i a n t e s e n t e n c i a d e l 5 
d e a b r i l d e 2 0 1 8 , denegó e l a m p a r o s o l i c i t a d o p o r l a señora 
María d e l P i l a r García Ávila. 

E n c o n c r e t o , explicó q u e l o s p r o n u n c i a m i e n t o s d e l o s T r i b u n a l e s 
d e S a n t a n d e r y C u n d i n a m a r c a n o constituían p r e c e d e n t e p o r l o 
q u e , f r e n t e a e s t o s , p r i m a b a l a autonomía d e l j u e z . 

R e s p e c t o d e l a s s e n t e n c i a s d e l C o n s e j o d e E s t a d o i n v o c a d a s 
c o m o d e s c o n o c i d a s , e l a quo precisó q u e e s a s a l a d e decisión 
h a a c o g i d o l a t e s i s d e l a Sección S e g u n d a d e e s t a Corporación 
q u e e s t a b l e c e q u e l a e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a s e 
a d q u i e r e d e l a obtención d e l título d e formación a v a n z a d a . 

Indicó q u e t a l p o s t u r a n o h a s i d o m o d i f i c a d a n i r e c t i f i c a d a y , p o r 
e l c o n t r a r i o , f u e r e i t e r a d a e n s e n t e n c i a d e l 2 2 d e e n e r o d e 2 0 1 5 ^ . 

Resaltó q u e l a a c c i o n a n t e o b t u v o s u título d e e s p e c i a l i s t a e n 
administración pública e l 2 5 d e a g o s t o d e 1 9 9 5 , p o r l o q u e n o 
cumplía c o n e l r e q u i s i t o d e l o s 3 años d e e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e 
c a l i f i c a d a a n t e s d e l a e n t r a d a e n v i g e n c i a d e l D e c r e t o 1 7 2 4 d e 
1 9 9 7 . 

P o r t a l razón, consideró q u e n o s e incurrió e n d e f e c t o s u s t a n t i v o 
n i e n d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e c e d e n t e . 

® Folios 79 a 80 del expediente. 
^ Consejo de Estado, Sección Segunda. Sentencia del 22 de enero de 2015. Rad.: 73001-
23-33-000-2013-00025-01 (4185-2013). Demandante: Jaira Salazar Duque. Demandado: 
DIAN 
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E n c u a n t o a l d e f e c t o táctico a l e g a d o , refirió q u e a l v a l o r a r l a s 
p r u e b a s a p o r t a d a s a l p r o c e s o o r d i n a r i o , e l t r i b u n a l advirtió q u e a 
p e s a r d e q u e l a d e m a n d a n t e s e desempeñó e n e l n i v e l 
p r o f e s i o n a l d u r a n t e más d e 6 años, n o e r a p o s i b l e r e e m p l a z a r e l 
r e q u i s i t o d e formación a v a n z a d a p r e c i s a m e n t e p o r q u e y a 
c o n t a b a c o n e l título d e p o s g r a d o . 

S o s t u v o q u e d i c h a conclusión r e s u l t a b a r a z o n a b l e y d e m o s t r a b a 
q u e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l sí valoró l a p r u e b a s o b r e l a e x p e r i e n c i a 
p r o f e s i o n a l d e l a a c c i o n a n t e . 

A d u j o q u e l a decisión c u e s t i o n a d a n o f u e c a p r i c h o s a o a r b i t r a r i a , 
n i desconoció d e r e c h o f u n d a m e n t a l a l g u n o d e l a señora García.^ 

7. Impugnación 

I n c o n f o r m e c o n l a a n t e r i o r decisión, l a p a r t e a c t o r a l a impugnó 
b a j o l o s s i g u i e n t e s a r g u m e n t o s : 

Señaló q u e l a Sección C u a r t a n o t u v o e n c u e n t a l a s r a z o n e s d e 
h e c h o y d e d e r e c h o e x p u e s t a s e n l a t u t e l a c o n l a s c u a l e s s e 
d e m u e s t r a l a violación d e s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s . 

Agregó q u e e s t a b a d e m o s t r a d o q u e e n c a s o s i g u a l e s a l s u y o s e 
h a a c c e d i d o a l r e c o n o c i m i e n t o d e l a p r i m a técnica e , i n c l u s o , s e 
h a c o n c e d i d o d i c h a prestación a f u n c i o n a r i o s públicos q u e 
o b t u v i e r o n s u título d e p o s g r a d o c o n p o s t e r i o r i d a d a l a f e c h a e n 
l a q u e e l l a l o consiguió. 

Citó n u e v a m e n t e l o s p r o n u n c i a m i e n t o s d e l C o n s e j o d e E s t a d o y 
l o s T r i b u n a l e s A d m i n i s t r a t i v o s d e S a n t a n d e r y C u n d i n a m a r c a , 
q u e e n s u c o n c e p t o constituían p r e c e d e n t e y q u e f u e r o n 
d e s c o n o c i d o s p o r l a a u t o r i d a d d e m a n d a d a , d e l o s c u a l e s s e 
entendía q u e l a e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a e s l a 
c o n s e g u i d a después d e o b t e n e r e l título d e p o s g r a d o . 

® Folios 85 a 93 vuelto del expediente. 
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E x p u s o q u e e n e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a , l a Sección C u a r t a s e 
limitó a d e t e r m i n a r q u e l a interpretación d e l t r i b u n a l s e 
e n c o n t r a b a d e n t r o d e l límite d e s u autonomía, s i n h a c e r e l 
e s t u d i o r e s p e c t i v o d e p o r qué n o l e r e c o n o c i e r o n l a p r i m a 
técnica. 

P o r l o a n t e r i o r , solicitó r e v o c a r l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a y 
c o n c e d e r e l a m p a r o d e s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o 
p r o c e s o y a l a i g u a l d a d . ^ 

1. Competencia 

L a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l a impugnación 
i n t e r p u e s t a p o r l a p a r t e a c t o r a c o n t r a l a s e n t e n c i a e m i t i d a p o r e l 
C o n s e j o d e E s t a d o , Sección C u a r t a e n p r i m e r a i n s t a n c i a , e n 
atención a l o c o n s a g r a d o p o r l o s D e c r e t o s 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 y 1 0 6 9 
d e 2 0 1 5 . 

2. Problema jurídico 

C o r r e s p o n d e e n e s t e c a s o e s t a b l e c e r s i h a y l u g a r a c o n f i r m a r , 
m o d i f i c a r o r e v o c a r e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a q u e denegó e l 
a m p a r o s o l i c i t a d o p o r l a señora María d e l P i l a r García Ávila. 

3. Del caso concreto 

L a señora María d e l P i l a r García Ávila, p o r c o n d u c t o d e 
a p o d e r a d o , i n t e r p u s o acción d e t u t e l a e n c o n t r a T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección S e g u n d a , Subsección 
D , c o n e l o b j e t o d e q u e s e p r o t e g i e r a n s u s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o y a l a i g u a l d a d . 

Folios 101 a 107 del expediente. 

II. CONSIDERACIONES 
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Estimó q u e b r a n t a d o s s u s d e r e c h o s c o n ocasión d e l a s e n t e n c i a 
d e l 1 8 d e m a y o d e 2 0 1 7 , q u e confirmó e l f a l l o 2 6 d e a g o s t o d e 
2 0 1 6 , a través d e l c u a l e l J u z g a d o Veintitrés A d m i n i s t r a t i v o d e l 
C i r c u i t o J u d i c i a l d e Bogotá denegó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a , d e n t r o d e l p r o c e s o d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l 
d e r e c h o p r o m o v i d o p o r l a a c c i o n a n t e e n c o n t r a d e l M i n i s t e r i o d e 
S a l u d y Protección S o c i a l . 

E n p r i m e r a i n s t a n c i a , e l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección C u a r t a , 
m e d i a n t e s e n t e n c i a d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , denegó e l a m p a r o 
s o l i c i t a d o a l n o e n c o n t r a r a c r e d i t a d o n i n g u n o d e l o s d e f e c t o s 
a l e g a d o s e n l a acción d e t u t e l a . 

I n c o n f o r m e c o n l a a n t e r i o r decisión, l a señora García l a impugnó 
/ y e x p u s o q u e e n c a s o s i g u a l e s a l s u y o s e h a a c c e d i d o a l 

r e c o n o c i m i e n t o d e l a p r i m a técnica e , i n c l u s o , s e h a c o n c e d i d o 
d i c h a prestación a f u n c i o n a r i o s públicos q u e o b t u v i e r o n s u título 
d e p o s g r a d o c o n p o s t e r i o r i d a d a l a f e c h a e n l a q u e e l l a l o 
consiguió. 

Citó n u e v a m e n t e l o s p r o n u n c i a m i e n t o s d e l C o n s e j o d e E s t a d o y 
l o s T r i b u n a l e s A d m i n i s t r a t i v o s d e S a n t a n d e r y C u n d i n a m a r c a , 
q u e e n s u c o n c e p t o constituían p r e c e d e n t e y q u e f u e r o n 
d e s c o n o c i d o s p o r l a a u t o r i d a d d e m a n d a d a , d e l o s c u a l e s s e 
entendía q u e l a e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a e s l a 
c o n s e g u i d a después d e o b t e n e r e l título d e p o s g r a d o . 

E x p u s o q u e e n e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a , l a Sección C u a r t a s e 
limitó a d e t e r m i n a r q u e l a interpretación d e l t r i b u n a l s e 
e n c o n t r a b a d e n t r o d e l límite d e s u autonomía, s i n h a c e r e l 
e s t u d i o r e s p e c t i v o d e p o r qué n o l e r e c o n o c i e r o n l a p r i m a 
técnica. 

S i n e m b a r g o , t a l y c o m o l o estableció e l a quo, e n e s t e c a s o l a 
t u t e l a n o t i e n e vocación d e p r o s p e r i d a d c o m o s e e x p o n e a 
continuación: 
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E l m o t i v o d e i n c o n f o r m i d a d d e l a a c c i o n a n t e r a d i c a e n q u e n o s e 
accedió a s u s o l i c i t u d d e r e c o n o c i m i e n t o d e l a p r i m a técnica p o r 
formación a v a n z a d a y e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a , b a j o e l 
a r g u m e n t o d e q u e n o c o n t a b a c o n 3 años d e e x p e r i e n c i a 
después d e o b t e n e r e l título d e p o s g r a d o , a p e s a r d e q u e , e n s u 
c o n c e p t o , n o e x i s t e t a l e x i g e n c i a e n l a n o r m a t i v i d a d q u e r e g u l a 
e l t e m a . 

I g u a l m e n t e , refirió u n a s e r i e d e p r o v i d e n c i a s p r o f e r i d a s p o r l o s 
T r i b u n a l e s d e S a n t a n d e r y C u n d i n a m a r c a , así c o m o d e l C o n s e j o 
d e E s t a d o , e n l a s q u e s e r e s o l v i e r o n c a s o s s i m i l a r e s a l s u y o e n 
e l s e n t i d o d e r e c o n o c e r t a l prestación. 

P o r s u p a r t e , e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , 
Sección S e g u n d a , Subsección D , t a n t o e n l a contestación d e l a 
t u t e l a c o m o e n l a s e n t e n c i a c e n s u r a d a , p u s o d e p r e s e n t e l a 
e x i s t e n c i a d e d o s p o s t u r a s s o b r e e l t e m a , e n l o s s i g u i e n t e s 
términos: 

"Al respecto, destaca la Sala que tal y como lo afirma el 
recurrente en el recurso de apelación, actualmente no existe 
una posición unificada en relación a la forma en que debe 
contabilizarse la experiencia altamente calificada, pues, en 
algunos pronunciamientos se ha sostenido que dicha 
experiencia es aquella que se adquiere después de haberse 
obtenido el título profesional, lo que tiene sustento en que la 
norma no determinó expresamente que fuera con 
posterioridad a un título de posgrado; mientras que en otros 
fallos se ha concluido que se debe tener como tal la adquirida 
después de habérsele otorgado al funcionario público el 
referido título de posgrado. 

P a r a r e f o r z a r s u a r g u m e n t o , t r a j o a colación l a s e n t e n c i a d e l 2 2 
d e e n e r o d e 2 0 1 5 , a través d e l a c u a l e l C o n s e j o d e E s t a d o , 
Sección S e g u n d a , Subsección B , resolvió u n c a s o s i m i l a r a l d e l 

Folio 325 del expediente ordinario. 
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a c t o r e n e l s e n t i d o d e c o n t a r l o s 3 años d e e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e 
c a l i f i c a d a , a p a r t i r d e l a obtención d e l título d e p o s g r a d o . 

R e s u l t a d e l c a s o a c l a r a r q u e , e n c r i t e r i o d e e s t a S a l a d e 
Decisión, c o n s t i t u y e p r e c e d e n t e a q u e l l a r e g l a c r e a d a p o r u n a 
A l t a C o r t e p a r a s o l u c i o n a r u n d e t e r m i n a d o c o n f l i c t o jurídico, p o r 
l o q u e l a s p r o v i d e n c i a s d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e S a n t a n d e r 
y C u n d i n a m a r c a c i t a d a s c o m o d e s c o n o c i d a s , n o t i e n e n t a l 
categoría y p o r l o t a n t o n o e r a n d e o b l i g a t o r i o c u m p l i m i e n t o p o r 
p a r t e d e l a a u t o r i d a d d e m a n d a d a . 

E n c u a n t o a l a s s e n t e n c i a s d e l C o n s e j o d e E s t a d o r e f e r i d a s e n l a 
t u t e l a y e n l a impugnación d e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a , s e 
r e s a l t a q u e n o e x i s t e u n a p o s t u r a pacífica s o b r e e l m o m e n t o a 
p a r t i r d e l c u a l s e d e b e c o n t a b i l i z a r l a e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e 
c a l i f i c a d a p a r a e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a p r i m a técnica, d e b i d o a 
q u e n o s e h a d i c t a d o u n a s e n t e n c i a d e unificación q u e c l a r i f i q u e 
e l a s u n t o . ' ' ' -

S o b r e e l p a r t i c u l a r , p u e d e n a p r e c i a r s e l a s s i g u i e n t e s 
c o n s i d e r a c i o n e s , c o n t e n i d a s e n l a s e n t e n c i a d e l 8 d e j u n i o d e 
2 0 1 6 , p r o f e r i d a p o r e s t a Sección, d e n t r o d e l p r o c e s o N° 1 1 0 0 1 -
0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 6 - 0 0 0 8 8 - 0 1 , C P . Rocío A r a u j o Oñate: 

"Como lo ha precisado esta Sección, existen dos posturas 
completamente válidas y no existe aún una sentencia de 
unificación que clarifique el punto (...). 

En vista de lo anterior, no se puede hablar de desconocimiento 
del precedente jurisprudencial del Consejo de Estado por 
cuanto: (i) la misma Corporación posee fallos que soportan el 

" Consejo de Estado, Sección Segunda, Subsección B. Sentencia del 22 de enero de 
2015. Rad.: 73001233300020130002501. Demandante: Jairo Salazar Duque. Demandado: 
DIAN 

Así lo ha precisado la Sala frente a casos similares. Ver entre otras las siguientes 
sentencias proferidas por la Sección Quinta deí Consejo de Estado: 1) Del 10 de julio de 
2015, Rad. 11C01-03-15-000-2014-04433-01, C P , Alberto Yepes Barreiro (e). 2) Dei 25 de 
febrero de 201(3, Rad. No. 11001-03-15-000-2015-00175-01, C P . Alberto Yepes Barreiro. 
3) Del 5 de mayo de 2016, Rad. 11001-03-15-000-2015-03322-01, C P . Alberto Yepes 
Barreiro. 4) Del 8 de junio de 2016, Rad. 11001-03-15-000-2016-00088-01, C P . Rocío 
Araujo Oñate. 
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criterio aplicado por las autoridades judiciales accionadas en 
los (sic) providencias que aquí se controvierten y el de la 
actora, referentes a la acreditación de la experiencia altamente 
calificada, (ii) ambas posiciones, son válidamente aplicables al 
caso de la señora María Cristina Atehortua Herrera pero, frente 
a su caso concreto, las autoridades judiciales accionadas 
resolvieron aplicar la concerniente a que la experiencia 
altamente calificada debe acreditarse con una certificación 
expedida por el Jefe de la entidad como de altísima calidad de 
conformidad con lo previsto en el Decreto 1661 de 1991, 
apartándose de la planteada por la accionante, lo cual es 
completamente válido a luz de los principios constitucionales. 

En consecuencia, esta Sala mantiene el criterio reiterado de 
esta Sección respecto de la actividad intelectual que realiza el 
juzgador parte de la autonomía e independencia de la que goza 
en la definición de sus procesos y que el juez de tutela debe 
respetar, cuando no observa la vulneración de derechos 
fundamentales. 

En efecto, lo pretendido por la accionante no es otra cosa que 
reabrir el debate de instancia y revivir interpretaciones que son 
propias del juez natural; competencias que escapan al de 
tutela, por cuanto este último no puede establecer si existe un 
mejor criterio que el utilizado por el juzgador de instancia. 

De no ser así las cosas, se desconocería el principio de 
autonomía judicial y la acción de tutela dejaría de ser un 
mecanismo residual y de procedencia excepcional cuando se 
intenta contra providencias judiciales, para convertirse en 
instancia adicional de control frente a las decisiones tomadas 
por los jueces. 

Conforme con todo lo anterior, esta Sala considera que no se 
configura el defecto táctico alegado, ni hubo desconocimiento 
del precedente, por ello hay lugar a confirmar el fallo de tutela 
de primera instancia proferido por la Sección Cuarta que negó 
la acción de tutela, pero por las consideraciones señaladas en 
esta providencia". 
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Así l a s c o s a s , a n t e l a a u s e n c i a d e u n f a l l o d e unificación s o b r e l a 
f o r m a d e c o n t a b i l i z a r l a e x p e r i e n c i a a l t a m e n t e c a l i f i c a d a p a r a 
a c c e d e r a l a p r i m a técnica p o r formación a v a n z a d a , n o p u e d e 
c o n s i d e r a r s e q u e e l T r i b u n a l a c c i o n a d o incurrió e n 
d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e c e d e n t e a l s u s t e n t a r s u t e s i s , e n t r e o t r o s 
a r g u m e n t o s , e n u n a d e l a s a l t e r n a t i v a s i n t e r p r e t a t i v a s 
d e s a r r o l l a d a s p o r l a Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o . 

D e h e c h o , e n e l f a l l o c e n s u r a d o p u s o d e p r e s e n t e d i c h a 
situación y explicó q u e acogía l a s e g u n d a d e e s a s p o s t u r a s p o r 
t r a t a r s e d e l a q u e más s e a c o m p a s a b a c o n s u s c r i t e r i o s d e 
interpretación. 

E n e s e o r d e n d e i d e a s , n o s e configuró e l d e s c o n o c i m i e n t o d e l 
p r e c e d e n t e a l e g a d o p o r l a p a r t e a c t o r a . 

P o r o t r a p a r t e , l a S a l a s e abstendrá d e p r o n u n c i a r s e r e s p e c t o d e 
l o s d e f e c t o s s u s t a n t i v o y táctico, p o r c u a n t o n o f u e r o n m o t i v o d e 
impugnación. 

E n c o n s e c u e n c i a , l a S a l a confirmará e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a 
q u e denegó e l a m p a r o s o l i c i t a d o p o r l a señora María d e l P i l a r 
García Ávila. 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o 
j u s t i c i a e n n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

FALLA: 

PRIMERO'. Confírmase l a s e n t e n c i a d e l 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 
p r o f e r i d a p o r e l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección C u a r t a , d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o e x p u e s t o e n l a p a r t e c o n s i d e r a t i v a d e e s t a 
p r o v i d e n c i a . 

SEGUNDO. Notifíquese a l a s p a r t e s e n l a f o r m a p r e v i s t a e n e l 
artículo 3 0 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 
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T E R C E R O . Remítase e l e x p e d i e n t e a l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 
p a r a s u e v e n t u a l revisión, d e n t r o d e l o s d i e z ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s 
a l d e l a e j e c u t o r i a d e e s t a p r o v i d e n c i a , d e c o n f o r m i d a d c o n e l 
artículo 3 2 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

CUARTO. Devuélvase e l e x p e d i e n t e o r d i n a r i o r e m i t i d o e n 
c a l i d a d d e préstamo. 
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